
Indicação Nº 1108/2026

Súmula: “Indico a implantação de 
Sinalização R-9 “Proibido tráfego de 
Caminhões” na Rua Santa Tereza, no 
Bairro Ambuitá. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a implantação de 
Sinalização R-9 “Proibido tráfego de Caminhões” na Rua Santa Tereza, no 
Bairro Ambuitá.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A implantação da sinalização R-9 “Proibido Tráfego de Caminhões” 
na Rua Santa Tereza, no Bairro Ambuitá, faz-se necessária para garantir 
maior segurança viária e preservar a qualidade de vida dos moradores 
locais, uma vez que o fluxo de veículos de grande porte tem gerado 
transtornos, como ruídos excessivos, desgaste prematuro do pavimento, 
dificuldade de circulação para automóveis e pedestres, além de riscos 
potenciais de acidentes. Cabe salientar que frequentemente, caminhões e 
carretas estão tombando no local conforme imagens anexas.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a a 
implantação de Sinalização R-9 “Proibido tráfego de Caminhões” na Rua 
Santa Tereza, no Bairro Ambuitá para que, com máxima urgência, o 
tráfego possa melhorar na região sem a passagem de caminhões. 
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Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
11

08
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

23
5/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
13

:2
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 H

D
9C

-B
P

9J
-T

B
9R

-3
S

D
8



In
di

ca
çã

o 
N

º 
11

08
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

23
5/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
13

:2
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 H

D
9C

-B
P

9J
-T

B
9R

-3
S

D
8



In
di

ca
çã

o 
N

º 
11

08
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

23
5/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
13

:2
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 H

D
9C

-B
P

9J
-T

B
9R

-3
S

D
8



In
di

ca
çã

o 
N

º 
11

08
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

23
5/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
13

:2
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 H

D
9C

-B
P

9J
-T

B
9R

-3
S

D
8



Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HD9CBP9JTB9R3SD8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HD9C-BP9J-TB9R-3SD8
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